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No. 3 108/96 

••• hRfi CRfc y 1 TOS SUPLEPÍEHTARES 

FERln.Iü TEDESCü NtTTú, Prefeito Manicipal 
de Santo Antoniú dã Pat ruiha^ no uso dã~ 
atríbuiçbB:" que .i hf^ são conferida:" por 
í. e í 

ü SABER^ aue a Câmara Municipal 
aprovou s eu í^^anciono a seguinte Leis 

íü. ficam ^upí ementadas as seguintes dot açàes 
orçamentárias ^ conrorme segues 
01 EUNDACAü EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO D/l 

PATRULHA 
01- PUNPACAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO D/l 

PATRULHA 
Atividade 2.Cf04- Con\'ênio c b f e lECLB - Igreia Evangélica 

de Confissào Luterania do Brasil 
J., 1.1.1 - Pessoal C ii' i 1 ............................ R$ 427,75 

. . . í 3 - Ohrigaçdes Pat ronai s ̂  52^75 
3.1.2.0 Mate riai de Consumo ................... R$ 1..863„S0 
3 „ 13 . 2- Outros Serviços e t n ca rgos R$ 341.50 

T 0 T / i L ............................. R$ 2.685.50 

MkííííO 2o, Sentirão de recursos para cobri rem as supiementaçoes 
constantes no artigo anterior, as reduções das seguintes 
notações o rçamentãrias ? 
01 EUNDACAO bUuCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANIONIO DA 

PATRULHA 
01 EUNDACAO EDUCAClONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 
At iv idade 2,.002- Manutenção dos serviços administrativos 

d a f ' E / l S / i 

3.1.1.1- Pessoal C iv i X .......................... Rf 195^00 
3.1.1.3 Obrigações P at ronai s kf 135^00 
At iv idade 2.004- Convênio com lECLB Igreja Evangélica 

de Confissão i.ute rana dO' Brasil 
4.1.2.0- Eguipamento e Material Permanente....R$ 50.50 

T O T /i L Rf 38050 
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3o.. -• S e n t i r á » a i n d a . , de recurso para cobrir a s 

suplem&ntaçbes constBntes rio ãrtigo J o ^ a t ransTe rêncis 
da ItCi.B - Igreja Evangà I i ca de Cor^t i ssbo Luie rana do 
Brasilf, no i'alor de R$ 2,.305.00^ co-nforme projeto 
Di1i>~í679 

PCO 4o, - Reí'ogad2s as d i s pos i çòes em cont rário ^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta data^ 

ít^Eít DO HRfiFEITü MtiNlClFAL, 01 de novembro ae 1996 

fLRULItr-^r-DESfü NET ÍO 
R re te ii o i')u n i ci pa i 

tlSTRE-SE E CúilUNIÚiJE-SE 

' 1 

üERALDüfmml fíáih-. 
ffeí-írio/ de /limi ni st ração 
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